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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

Registro de Preços para eventual aquisição de colchões e colchonetes destinados aos Centros
de Educação Infantis da Rede Municipal de Educação de Birigui/SP.

Da Justificativa:

A aquisição de colchões e colchonetes visa a substituição gradativa dos atuais que já estão
apresentando sinais de desgaste pelo tempo de uso. Também está previsto neste registro de
preços  o quantitativo  necessário à  implantação de duas  novas creches  cujo término está
previsto para o primeiro semestre de 2020. 
Insta  informar  que  todos os  colchões  e  colchonetes  constantes  deste  registro  de preços,
foram previstos  com o fornecimento  de  revestimento  com napa  possuindo  propriedades
impermeáveis, tendo em vista que, estes colchões e colchonetes serão utilizados por crianças
que freqüentam os berçários e maternais dos Centros de Educação Infantis, e desta forma
existe  a  necessidade  de proteção de seus  constituintes  contra  derramamento  de líquidos,
prevenindo manchas e odores desagradáveis, bem como, evitar o acúmulo e proliferação de
ácaros e bactérias. O revestimento impermeável também facilitará o manuseio dos colchões
e colchonetes, além de facilitar a limpeza e higienização dos mesmos. 

Da quantidade e das Especificações dos Colchões e Colchonetes:

ORDE
M

Material/Especificação Quantidade

   
01 COLCHÃO  PARA  REPOUSO:  D23;

DIMENSÕES:  (188)cm  x  (88)cm  x
(12)cm;  COM  AS  SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES: 
Colchão  para  repouso,  fabricado  em
espuma  100%  poliuretano,  flexível  com
densidade  D23,  integral  (sem  colagem
horizontal  ou  emendas),  revestido  em
material  têxtil  poliéster  ou  material
similar;  com  proteção/tratamento
antiácaro,  antifungo,  antibactéria  e
antialérgico;  Dimensões:  Comprimento:
(188)cm; largura:  (88)cm; altura: (12)cm.
Tolerâncias do produto acabado com base
nas  dimensões  declaradas  na  etiqueta  do
fabricante:  de  +/-  (1,5)cm para  largura  e
comprimento;  Com relação à altura, serão
admitidas  tolerâncias  de  (0,5)cm  para
menos e (1,5)cm para mais, com base nas
dimensões  declaradas  na  etiqueta  pelo
fabricante.  O  colchão  deverá  possuir
Certificação  do  INMETRO,  e  ser
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fabricado  em  conformidade  com  as
normas  ABNT  NBR  13579-1/2011  e
13579-2/2011.  O  selo  INMETRO  de
Identificação  da  Conformidade  deverá
estar  fixado  diretamente  no  corpo  do
colchão.  No  colchão  deverá  possuir
também selo de identificação do fabricante
com  informações  mínimas  em português
como: dimensões, densidade, composições
e utilização/condições de uso/conservação.
O  colchão  deverá  estar  devidamente
embalado  em  plástico  transparente.
Garantia:  Mínimo  de  90  (noventa)  dias
contra defeitos de fabricação. 

02

CAPA  IMPERMEÁVEL  PARA
COLCHÃO NAS DIMENSÕES: (188)cm
x  (88)cm  x  (12)cm;  COM  AS
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 
Capa  impermeável  para  colchão,
confeccionada  em  material  têxtil
plastificado (couro sintético, corino, napa,
bagum ou courvin),  na cor azul;  atóxico,
lavável,  com propriedades  impermeáveis;
munida  de  zíper;  podendo  haver  ilhoses
nas  faces  laterais  para  respiro;  capa
compatível  com  colchão  nas  seguintes
dimensões: (188)cm x (88)cm x (12)cm. A
capa deverá possuir capacidade de revestir
todas as  faces  do colchão (duas faces  de
repouso  e  as  quatro  laterais).  Garantia:
Mínimo  de  90  (noventa)  dias  contra
defeitos de fabricação. 
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03 COLCHÃO  PARA  BERÇO:

DENSIDADE  MÍNIMA:  D18;
DIMENSÕES:  (120)cm  x  (60)cm  x
(10)cm;  COM  AS  SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES: 
Colchão para berço, fabricado em espuma
100% poliuretano, flexível com densidade
mínima:  D18,  integral  (sem  colagem
horizontal  ou  emendas),  revestido  em
material têxtil plastificado (couro sintético,
corino, napa, bagum ou courvin), atóxico,
na  cor  azul,  com  propriedades
impermeáveis;  com  proteção/tratamento
antiácaro,  antifungo,  antibactéria  e
antialérgico;  Dimensões:  Comprimento:
(120)cm; largura:  (60)cm; altura: (10)cm.
Tolerâncias do produto acabado com base
nas  dimensões  declaradas  na  etiqueta  do
fabricante:  de  +/-  (1,5)cm para  largura  e
comprimento;  Com relação à altura, serão
admitidas  tolerâncias  de  (0,5)cm  para
menos e (1,5)cm para mais, com base nas
dimensões  declaradas  na  etiqueta  pelo
fabricante.  O  colchão  deverá  possuir
Certificação  do  INMETRO,  e  ser
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fabricado  em  conformidade  com  as
normas  ABNT  NBR  13579-1/2011  e
13579-2/2011.  O  selo  INMETRO  de
Identificação  da  Conformidade  deverá
estar  fixado  diretamente  no  corpo  do
colchão.  No  colchão  deverá  possuir
também selo de identificação do fabricante
com  informações  mínimas  em português
como: dimensões, densidade, composições
e utilização/condições de uso/conservação.
O  colchão  deverá  estar  devidamente
embalado  em  plástico  transparente.
Garantia:  Mínimo  de  90  (noventa)  dias
contra defeitos de fabricação.

 

04

COLCHÃO  PARA  BERÇO:
DENSIDADE  MÍNIMA:  D18;
DIMENSÕES:  (125)cm  x  (60)cm  x
(10)cm;  COM  AS  SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES: 
Colchão para berço, fabricado em espuma
100% poliuretano, flexível com densidade
mínima:  D18,  integral  (sem  colagem
horizontal  ou  emendas),  revestido  em
material têxtil plastificado (couro sintético,
corino, napa, bagum ou courvin), atóxico,
na  cor  azul,  com  propriedades
impermeáveis;  com  proteção/tratamento
antiácaro,  antifungo,  antibactéria  e
antialérgico;  Dimensões:  Comprimento:
(125)cm; largura:  (60)cm; altura: (10)cm.
Tolerâncias do produto acabado com base
nas  dimensões  declaradas  na  etiqueta  do
fabricante:  de  +/-  (1,5)cm para  largura  e
comprimento;  Com relação à altura, serão
admitidas  tolerâncias  de  (0,5)cm  para
menos e (1,5)cm para mais, com base nas
dimensões  declaradas  na  etiqueta  pelo
fabricante.  O  colchão  deverá  possuir
Certificação  do  INMETRO,  e  ser
fabricado  em  conformidade  com  as
normas  ABNT  NBR  13579-1/2011  e
13579-2/2011.  O  selo  INMETRO  de
Identificação  da  Conformidade  deverá
estar  fixado  diretamente  no  corpo  do
colchão.  No  colchão  deverá  possuir
também selo de identificação do fabricante
com  informações  mínimas  em português
como: dimensões, densidade, composições
e utilização/condições de uso/conservação.
O  colchão  deverá  estar  devidamente
embalado  em  plástico  transparente.
Garantia:  Mínimo  de  90  (noventa)  dias
contra defeitos de fabricação.
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05 COLCHÃO  PARA  BERÇO:

DENSIDADE  MÍNIMA:  D18;
DIMENSÕES:  (130)cm  x  (60)cm  x
(10)cm;  COM  AS  SEGUINTES
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ESPECIFICAÇÕES: 
Colchão para berço, fabricado em espuma
100% poliuretano, flexível com densidade
mínima:  D18,  integral  (sem  colagem
horizontal  ou  emendas),  revestido  em
material têxtil plastificado (couro sintético,
corino, napa, bagum ou courvin), atóxico,
na  cor  azul,  com  propriedades
impermeáveis;  com  proteção/tratamento
antiácaro,  antifungo,  antibactéria  e
antialérgico;  Dimensões:  Comprimento:
(130)cm; largura:  (60)cm; altura: (10)cm.
Tolerâncias do produto acabado com base
nas  dimensões  declaradas  na  etiqueta  do
fabricante:  de  +/-  (1,5)cm para  largura  e
comprimento;  Com relação à altura, serão
admitidas  tolerâncias  de  (0,5)cm  para
menos e (1,5)cm para mais, com base nas
dimensões  declaradas  na  etiqueta  pelo
fabricante.  O  colchão  deverá  possuir
Certificação  do  INMETRO,  e  ser
fabricado  em  conformidade  com  as
normas  ABNT  NBR  13579-1/2011  e
13579-2/2011.  O  selo  INMETRO  de
Identificação  da  Conformidade  deverá
estar  fixado  diretamente  no  corpo  do
colchão.  No  colchão  deverá  possuir
também selo de identificação do fabricante
com  informações  mínimas  em português
como: dimensões, densidade, composições
e utilização/condições de uso/conservação.
O  colchão  deverá  estar  devidamente
embalado  em  plástico  transparente.
Garantia:  Mínimo  de  90  (noventa)  dias
contra defeitos de fabricação.

 
06 COLCHONETE  PARA  TROCADOR  –

PADRÃO  FDE:  D20;  DIMENSÕES:
(100)cm  x  (60)cm  x  (05)cm;  COM  AS
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 
Colchonete  para  trocador  – Padrão  FDE,
fabricado  em  espuma  100%  poliuretano,
flexível com densidade D20, integral (sem
colagem horizontal), revestido em material
têxtil  plastificado,  atóxico,  na cor  AZUL
REAL, impermeável, com costura simples
e  acabamento  em  cadarço  impermeável.
Dimensões:  Comprimento:  (100)cm;
largura:  (60)cm;  altura:  (05)cm.
Tolerâncias do produto acabado com base
nas  dimensões  declaradas  na  etiqueta  do
fabricante:  de  +/-  (1,5)cm para  largura  e
comprimento;  Com relação à altura, serão
admitidas  tolerâncias  de  (0,5)cm  para
menos e (1,5)cm para mais, com base nas
dimensões  declaradas  na  etiqueta  pelo
fabricante.  O  colchão  deverá  possuir
Certificação  do  INMETRO,  e  ser
fabricado  em  conformidade  com  as
normas  ABNT  NBR  13579-1/2011  e
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13579-2/2011.  O  selo  INMETRO  de
Identificação  da  Conformidade  deverá
estar  fixado  diretamente  no  corpo  do
colchão.  No  colchonete  deverá  possuir
também selo de identificação do fabricante
com  informações  mínimas  em português
como: dimensões, densidade, composições
e utilização/condições de uso/conservação.
O  colchão  deverá  estar  devidamente
embalado  em  plástico  transparente.
Garantia:  Mínimo  de  90  (noventa)  dias
contra defeitos de fabricação.

 

Das Condições de Entrega:

Os materiais  constantes  do  objeto  deverão  atender  às  exigências  mínimas  de  qualidade,
adequados e em conformidade com os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes
de controle de qualidade industrial  – ABNT, INMETRO, etc.,  atentando-se a contratada,
principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor);

Os objetos deste Termo de Referência deverão ser novos, de primeiro uso, não sendo, em
hipótese  alguma,  permitida  a  oferta  de  materiais  resultantes  de  processo  de
recondicionamento e/ou remanufaturamento.

Local  de  entrega:  Nos  próprios  Centros  de  Educação  Infantis,  conforme  planilha  de
endereços anexa (Planilha A);

O horário de expediente para entrega: das 08h às 10h30min e das 13h30min às 16h;

O prazo para entrega deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias úteis a contar do recebimento
da Autorização de Fornecimento pelo fornecedor;

Os  materiais  serão  recebidos  provisoriamente,  mediante  a  emissão  do  TERMO  DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, podendo a Unidade Escolar solicitar a substituição e/ou
complementação  dos  materiais,  em  caso  de  desconformidade  quanto  à  especificação,
qualidade e/ou quantidade. A contratada terá prazo de até 05 (cinco) dias úteis para realizar a
substituição  dos  produtos  em  caso  de  desconformidade  quanto  à  especificação  e/ou
qualidade; e prazo de até 05 (cinco) dias úteis para realizar a complementação em caso de
desconformidade em relação à quantidade solicitada.

A  contratada  deverá  emitir  uma  nota  fiscal  eletrônica  para  cada  Autorização  de
Fornecimento, sendo a nota fiscal eletrônica referente ao seu respectivo empenho;

A  contratada  deverá  responsabilizar-se  pela  entrega  dos  materiais,  bem  como  pelo  seu
transporte e descarregamento no local estipulado para entrega, dentro do prazo estabelecido;
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As despesas com a entrega do objeto serão por conta da empresa vencedora do certame,
devendo enviar carregadores para auxiliar o motorista no descarregamento e conferência do
objeto, bem como emitir uma Nota Fiscal Eletrônica referente ao seu respectivo empenho;

GARANTIAS:

Colchões: Mínimo de 90 (noventa) dias contra defeitos de fabricação.

Colchonetes: Mínimo de 90 (noventa) dias contra defeitos de fabricação.

Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data constante na nota fiscal de
entrega à Prefeitura Municipal de Birigui, mediante recebimento do material. 

Das Condições de Pagamento:

Até 15 (quinze) dias úteis após a entrega total do material constante em cada Autorização de
Fornecimento, conferência e emissão do termo de recebimento definitivo dos materiais e
mediante apresentação dos documentos de cobrança (Nota Fiscal) dos mesmos.

Para fins de organização e tramitação da Nota Fiscal visando pagamento e liquidação, torna-
se importante o fornecedor informar no corpo da mesma, os dados bancários, número do
pregão, número da Autorização de Fornecimento e Número do Empenho.

Da Qualificação Técnica:

As empresas participantes da licitação deverão entregar Atestado de Capacidade Técnica e

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social.

Da Amostra e Documentação Técnica:

Com  vistas  à  definição  de  compra,  sob  o  aspecto  de  qualidade  e  conferência  das

especificações, é indispensável que a(s) empresa(s) vencedora(s) do certame apresente 01

(uma) amostra do(s) item(ns) o(s) qual(is) fora(m)  declarada(s) vencedora(s). 

As amostras  deverão ser entregues,  no prazo máximo de até  10 (dez) dias úteis  após o

encerramento do certame, na Secretaria de Educação, sito a Rua Siqueira Campos, 362 –

Centro,  no horário que compreende das 8h às 11h e das 13h e 30min às 16h e 30min,

quando será expedido termo circunstanciado discriminando os itens recebidos.

As  amostras  serão  analisadas  por  uma  equipe  indicada  pela  Secretaria  de  Educação

obedecendo às descrições  elencadas  nas  “ESPECIFICAÇÕES”,  sendo que a  equipe terá

prazo de até 05 (cinco) dias úteis para conclusão da análise.

Para os Colchões e Colchonete:
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 Junto  com  a  amostra,  deverá  ser  apresentado  declaração  emitida  pelo

Organismo  de  Certificação  de  Produto  –  OCP,  comprovando  a

correspondência do Certificado INMETRO à especificação. 

 Também  deverá  ser  apresentado  o(s)  certificado(s)  de  manutenção  da

certificação,  de  acordo  com  os  prazos  estabelecidos  nos  Requisitos  de

Avaliação  de  Conformidade,  com base  na  data  inicial  da  obtenção  da  1ª

certificação do produto.

Do Prazo de Validade do Registro de Preços:

12 (doze) meses;
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